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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036238/2025-13 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 946.983,31 ( Novecentos e Quarenta e
Seis Mil, Novecentos e Oitenta e Três Reais, Trinta e Um Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM13/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

DECRETO N° 36.239

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N° 34.493, 02
DE SETEMBRO DE 2024, QUE TRATA DA NOMEAÇÃO
DOS MEMBROS DO CONSELHO CONSULTIVO DO
MONUMENTO NATURAL DO ITABIRA.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
e em conformidade com a Legislação em vigor, tendo em
vista o que consta do Processo Digital n° 81016/2025,

DECRETA:

Art. 1° O inciso I do artigo 1° do Decreto n° 34.493, de 02 de setembro de 2024,
modificado pelo Decreto n° 35.227, de 07 de março de 2025, que trata da nomeação de
membros para compor o Conselho Consultivo do Monumento Natural do Itabira –
CCMNI, fica alterado, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

Representantes do Poder Público

I- Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA
Titular: Rodolfo Fernandes do Carmo
Suplente: (...)

(...)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.240
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N°
33.758, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024,
QUE NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – COMAMCI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Legislação em
vigor, tendo em vista o que consta do Processo
Digital n° 80993/2025,

DECRETA:

Art. 1° O inciso I do artigo 1°, do Decreto n° 33.758, de 09/02/2024,
modificado pelo Decreto n° 35.652, de 11/06/2025, que trata da nomeação dos
membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cachoeiro de Itapemirim –
COMAMCI, no período compreendido entre 20 de janeiro de 2024 a 19 de janeiro de
2026, fica alterado, passando a vigorar conforme a seguir:

“Art. 1° (...)

(...)

I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Titular: Rodolfo Fernandes do Carmo
Suplente: Fabiana Ramos Dias Caçador

(...)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.241

ALTERA DISPOSITIVOS NO DECRETO N° 29.654,
DE 10 DE AGOSTO DE 2020, QUE INSTITUI O
CONSELHO DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E
COMBATE À CORRUPÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 78568/2025,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 3º do Decreto nº 29.654, de 10 de agosto de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Conselho de Transparência Pública e Combate à Corrupção,
presidido pelo Controlador Geral, será composto por 10 (dez) Conselheiros e
respectivos suplentes, designados por ato do Prefeito Municipal, distribuídos
da seguinte forma:

I - entre as autoridades do Poder Executivo Municipal:
a) o Controlador Geral;
b) o Secretário Municipal de Fazenda;
c) o Secretário Municipal de Administração;
d) o Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico;
e) o Procurador Geral do Município;
f) o Gerente de Transparência.

II - entre as autoridades públicas convidadas:
a) um representante da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

III - entre os representantes convidados da sociedade civil:
a) um representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);
b) um representante da ONG Transparência Capixaba;
c) um representante da FAMMOPOCI.”

Art. 2º O artigo 9º do Decreto nº 29.654, de 10 de agosto de 2020, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º O Plenário deliberará com a presença do número mínimo de 6 (seis)
Conselheiros, por maioria simples.”

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.242

O Prefeito do Município Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 82113/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Conselheiro Tutelar GUTEMBERG SANTOS DA
FRAGA para exercer a função de Coordenador do Conselho Tutelar de
Cachoeiro de Itapemirim – CONTUCI/Regional II, em substituição à
Conselheira LÚCIA HELENA OLIVEIRA DE FARIAS, em virtude de seu
afastamento por motivo de férias, no período de 30 (trinta) dias, a partir de
03 de novembro de 2025, com ônus para o Município.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.243

O Prefeito do Município Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 82115/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o Conselheiro Suplente HEITOR DOS SANTOS
RIBEIRO para compor o Conselho Tutelar de Cachoeiro de Itapemirim –
CONTUCI/Regional II, em substituição à Conselheira Titular LÚCIA HELENA
OLIVEIRA DE FARIAS, em virtude de seu afastamento por motivo de férias,
no período de 30 (trinta) dias, a partir de 03 de novembro de 2025,
fixando-lhe o subsídio mensal estabelecido em Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.244

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
que consta do Processo Digital n° 82319/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Manutenção e
Serviços - SEMMAT, a partir de 31 de outubro de 2025, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Giovana de Souza Viana Pimenta Gerente Adjunta Administrativa C 1 SEMMAT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.245

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA BÁSICA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art 1º Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal nº 7940, de 10 de março
de 2022, ficam alterados cargos em comissão da Estrutura Administrativa Básica da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, com a modificação de nomenclatura
de unidade administrativa, nos moldes deste Decreto.

Art. 2° O cargo de Subsecretário de Captação de Recursos, Padrão CE 3,
pertencente à Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Fazenda, fica
alterado, passando a denominar-se Gerente Executivo de Dados, Padrão CE 3,
permanecendo na Estrutura Organizacional da SEMFA.

Art. 3° O organograma da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFA passa
a vigorar conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 4° O Chefe do Executivo Municipal promoverá as adequações
necessárias à implantação do disposto neste Decreto, cuja modificação não resulta
em aumento de despesa do erário municipal, em conformidade com a legislação em
vigor.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.246

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 74960/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar a servidora abaixo mencionada, do respectivo cargo em
comissão, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, em 12 de outubro de
2025, conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Miria Márcia da Silva Assad Gerente de Resíduos Sólidos C 2 SEMMA

Art. 2° Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração citados,
lotados na Secretaria Municipal de meio Ambiente - SEMMA, a partir de 13 de outubro de
2025, fixando-lhes o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Miria Márcia da Silva Assad Coordenadora Executiva de Análise de
Projetos Prioritários CE 1 SEMMA

Caio Henrique Ungarato Fiorese Coordenador Executivo de Meio Ambiente CE 1 SEMMA

Fulvio Romanelli Penna Verdam Gerente de Resíduos Sólidos C 2 SEMMA

Estefania Manhães de Souza Coordenadora de Licenciamento Ambiental C 4 SEMMA

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.247

ESTABELECE A LISTAGEM DE PROJETOS QUE
SERÃO APOIADOS POR INTERMÉDIO DO FUNDO
CIDADES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 69, da
Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o que consta
do Projeto Digital n° 82294/2025,

CONSIDERANDO a criação no âmbito do Poder
Executivo Estadual do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal – FEADM,
Fundo CIDADES, por meio da Lei Complementar nº 712/2013;

CONSIDERANDO que a finalidade do Fundo CIDADES,
expressa no artigo 1º da Lei Complementar nº 712/2013, é apoiar investimentos municipais
nas áreas de infraestrutura urbana e rural, educação, esporte, turismo, cultura, saúde,
segurança, proteção social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social,
meio ambiente, sustentabilidade e mobilidade;

CONSIDERANDO que o artigo 11-B da Lei
Complementar nº 712/2013 define que para aplicação dos recursos transferidos pelo Fundo
CIDADES o Município deverá publicar na imprensa oficial a listagem dos projetos que serão
apoiados;

CONSIDERANDO, ainda, que essa publicação deve
identificar, por projeto, a área beneficiada, a(s) diretriz(es) e prioridade(s) de aplicação dos
recursos atendidos, conforme prevê o artigo 5º, inciso I, do Decreto nº 5073-R/2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido, na forma a seguir, em respeito ao disposto na Lei
Complementar nº 712/2013 e no Decreto Estadual nº 5073-R/2022, o projeto que será
apoiado pelo FEADM no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim, explicitando suas
áreas de investimento, diretriz(es) e prioridade(s) atendidas:

PROJETO APOIADO ÁREA DE
INVESTIMENTO DIRETRIZ(ES) PRIORIDADE(S)

Construção de Muro de Contenção no
Centro Regional de Especialidades
(CRE) - Bairro Gilberto Machado, no
Município de Cachoeiro de
Itapemirim/ES

Infraestrutura Urbana Dec. 5967-R/2025,
art. 2º, inciso III

Dec. 5967-R/2025,
art. 3º, inciso I

Art. 2º O projeto constante deste Decreto será executado com recursos do Fundo
Municipal de Investimentos transferidos do Fundo CIDADES e será fiscalizado e avaliado
pelo Conselho Municipal de Fiscalização e Acompanhamento de que trata o Decreto nº
29.267/2020.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 13 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.030/2025

DISPÕE SOBRE ACESSO FUNCIONAL
DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO
MUNICIPAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
conferidas pelo Decreto nº 34.903/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Tornar  sem  efeito  o ACESSO
FUNCIONAL dos servidores constantes na relação abaixo, concedido
através da Portaria nº 1.988/2025, tendo em vista o que consta nos
processos mencionados. 

SERVIDORES PROC. Nº

LEILIANE FERRARE RAMOS 41590/2025

NATHANY  DE  ALMEIDA  NEVES 40109/2025

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de outubro  de 2025.

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600360038003400350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600360038003400350032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 2.037/2025

DISPÕE SOBRE ACESSO FUNCIONAL
DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO
MUNICIPAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
conferidas pelo Decreto nº 34.903/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  ACESSO
FUNCIONAL do servidor abaixo mencionado, lotado na SEME, nos
termos da Lei nº 7.750/2019 e Decreto nº 30.043/2020. 

SERVIDOR ACESSO PARA A PARTIR DE PROC. Nº

JARDEL DA COSTA OLIVEIRA 
Professor PEB C – Disciplina de História,

Habilitação: Especialização, Grupo V, Nível I,
Referência A 

1º/10/2025 29379/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de outubro de 2025.

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600360039003000320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600360039003000320037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.039/  2025  

DISPÕE  SOBRE  READAPTAÇÃO  DE
SERVIDOR.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008
e  35.892/2025,  tendo  em vista  o  que
consta no processo nº 253198/2021,

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
readaptação definitiva da servidora  MARIANA FERRI DA ROCHA,
Professo PEB A,  lotada na SEME, a partir  de  17 de setembro de

2025, em virtude de modificação em seu estado de saúde, conforme
laudo  emitido  pelo  médico  do  trabalho  da  empresa  MEDTRAB
Medicina e Segurança do Trabalho Ltda – ME e informações contidas
no processo citado, nos termos do Artigo 35, da Lei nº. 4.009, de
20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Decreto nº
27.958/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600360039003000360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600360039003000360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.046/2025

DISPÕE  SOBRE  A  HOMOLOGAÇÃO  DA
RESOLUÇÃO  0721,  DO  CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM,  ESTADO  DO
ESPÍRITO SANTO,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  delegadas  através  do  Decreto  nº
15.656/2005 e Decreto nº 34.940/2025, tendo
em  vista  o  que  consta  no  processo  nº
80722/2025, 

RESOLVE:

Art  1º  Homologar  a  Resolução  nº  0721,
datada de 24 de setembro de 2025, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde
de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  trata  do  Plano  Municipal  de  Saúde  da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Cachoeiro de Itapemirim/ES
para o triênio 2026–2029, conforme anexo I desta Resolução. 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria

nº 2.024/2025.

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 10 de outubro de 2025.

RENATA SABRA BAIÃO FIÓRIO NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Saúde

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600360039003900320031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ANEXO I 
REGIMENTO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM/ES -  CONFMS/CI – ES 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A Conferência Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES CONFMS/CI, 

convocada pelo Decreto n° 35.322/2025 e Resolução CMS Nº 0691/2025, cujo tema 

central da Conferência é: “elaborar as diretrizes objetivo e metas do plano municipal de 

saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES para o período 2026/2029 destacando-se as nossas 

análises situacionais, determinantes e condicionantes de saúde local. 

I - A Conferência tem por objetivo propor e deliberar diretrizes objetivo e metas alinhadas 

de ação para fortalecer uma política pública de saúde que repercuta na efetivação do 

acesso à saúde das pessoas, bem como o fortalecimento do Controle Social com ampliação 

da participação popular nos territórios para efetivação da Política Municipal de Saúde 

observando a manutenção das ações e serviços públicos de saúde ofertados na atenção 

primária, atenção especializada, assistência farmacêutica, vigilância em saúde, gestão do 

SUS com prioridade para universalidade, equidade, integralidade, regionalização, 

hierarquização. 

CAPÍTULO II 
DA REALIZAÇÃO 

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES 1ª CONFMS/CI, 

será realizada no dia 7 de maio de 2025 local a ser definido pela Comissão Organizadora 

em instrumento próprio. 

CAPÍTULO III 

DO TEMA DA CONFERÊNCIA 

Art. 3º A CONFMS/CI, terá como tema: “Elaborar as diretrizes objetivo e metas do plano 

municipal de saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES para o período 2026/2029”. 

Parágrafo único. Os eixos temáticos da CONFMS/CI são universalidade, equidade, 

integralidade, regionalização e hierarquização, observando as diretrizes objetivo e metas. 
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CAPÍTULO IV 

DAS ATIVIDADES PREPARATÓRIAS 

Art. 4º Consideram-se a Conferência Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES - 

CONFMS/CI, eventos de âmbito municipal, coordenados pela secretaria municipal, técnicos 

da SEMUS, Conselho Municipal de Saúde (CMS-CI) ocorrerão a partir da publicação do 

regimento até o dia 21 de março de 2025, cujos objetivos, conteúdos e metodologias 

tenham por base as definições deste Regimento. 

I - Etapa Preparatória de responsabilidade do CMS-CI, referem-se às atividades temáticas, 

a serem coordenadas pela Comissão Intersetorial da SEMUS em conjunto com as 

comissões do CMS/CI com participação das demais Comissões do CMS; 

II - Etapa Preparatória de iniciativa das subsecretaria da SEMUS: reuniões, com a 

participação de integrantes dos Conselhos de Saúde (municipal e local), de entidades e de 

movimentos sociais, populares e sindicais. 

§ 1º. As atividades preparatórias não têm caráter deliberativo e antecedem a Conferência

Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES CONFMS/CI, com o objetivo de ampliar

a participação popular nos debates dos temas propostos pela CONFMS/CI, devendo ser

estimuladas e ter participação ativa dos Conselhos local de Saúde em cada âmbito.

CAPÍTULO V 

DA CONFERÊNCIA 

Art. 5º A Conferência poderá ter participação de qualquer pessoa e os segmentos que 

compõem o CMS-CI, individual ou conjuntamente, como também pela sociedade civil, 

podendo ser realizada, com o objetivo de debater o tema, no campo acadêmico e demais 

profissionais da área de saúde que desejarem.  

Art. 6º A Conferência Municipal de Saúde de Cachoeiro de Itapemirim/ES CONFMS/CI, não 

elegerá delegado, sendo o evento de âmbito municipal.  

I - Os organizadores da Conferência comunicarão a presença de pessoas com deficiência, 

mobilidade reduzida, ou com outras necessidades específicas, para garantia de espaços 

  142



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

adequados, com vistas a garantir condições necessárias à sua plena participação, de 

acordo com os dados constantes no formulário de inscrição. 

II - O número de pessoas na Conferência Municipal de Saúde de Cachoeiro de 

Itapemirim/ES CONFMS/CI, se limita ao máximo de 120 (cento e vinte). 

CAPÍTULO VI 

Art. 7º Durante as oficinas de trabalhos de grupos as propostas terão avaliação da 

participação social na  CONFMS/CI, sob a coordenação e diretrizes objetivo e metas 

definidas pela Comissão Organizadora. 

Art. 8º Os debates sobre o tema da Conferência serão conduzidos na CONFMS/CI, com 

base em Documento Orientador elaborado pela Comissão Organizadora da CONFMS/CI. 

Art. 9º As deliberações da CONFMS/CI serão objeto de monitoramento pelas instâncias de 

controle social, em todas as suas esferas, com vistas a acompanhar os seus 

desdobramentos. 

Art. 10. A CONFMS/CI, será assegurada a paridade de representantes do segmento de 

usuários em relação ao conjunto das pessoas dos demais segmentos, obedecendo ao 

previsto na Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, e na Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990. 

Art. 11. A competência para a realização de CONFMS/CI, incluído o seu acompanhamento, 

será da respectiva esfera de gestão da SEMUS e do Conselho Municipal de Saúde, com 

participação ativa de movimentos, entidades e instituições. 

CAPÍTULO VII 

DA CONFMS/CI 
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Art. 12. A CONFMS/CI Municipal será realizada 7 de maio de 2025, com base em 

documentos produzidos pelo SEMUS e pelo Conselho Municipal de Saúde, CMS/CI sem 

prejuízo de outros debates e documentos, com os objetivos de: 

I - Analisar a situação de saúde no âmbito municipal; 

II - Debater e formular diretrizes objetivo e metas, no âmbito do município, do tema deste 

regimento, analisando as prioridades locais, para inclusão nos instrumentos de gestão e 

orçamentários e elaboração do Plano de Ação no que concerne à elaboração do PMS plano 

municipal de saúde 2026/2029; 

III - Debater e formular diretrizes objetivo e metas do PMS 2026/2029, no âmbito 

municipal; 

IV - Elaborar o Relatório Final, nos prazos previstos por este Regimento. 

§ 1º. A divulgação da Conferencia municipal será ampla e a participação aberta para todas

as pessoas dos respectivos territórios, com direito a voz e voto, em todos os seus espaços.

§ 2º. No Relatório Municipal devem ser delimitadas as diretrizes, objetivos e metas com

incidência no âmbito Municipal.

§ 3º. O Conselho Municipal de Saúde encaminhará à Comissão Organizadora da

CONFMS/CI, Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Saúde, Poder Executivo, Ministério

Público e demais Secretarias municipais do município o Relatório final completo (diretrizes,

objetivos e metas, aprovadas na plenária final, junto com a lista das pessoas presente).

Subseção I 

Art. 13. O CMS comunicará a presença de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, ou 

com outras necessidades específicas, para garantia de e espaços adequados, com vistas a 

garantir condições necessárias à sua plena participação, de acordo com os dados 

constantes no formulário de inscrição; 

  144



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

I - Grupos étnico-raciais, de modo a garantir a representatividade da população negra, e 

das comunidades originárias e tradicionais, respeitadas as diferenças e proporcionalidades 

locais; 

II - Representantes de movimentos rurais e urbanos, considerando os usuários do campo e 

da cidade; 

III - Movimentos e entidades de pessoas LGBTQIA+; 

IV - Multiplicidade geracional, estimulando, especialmente, a participação de entidades 

coletivas e movimentos de pessoas jovens, idosas e aposentadas; 

V - Pessoas com deficiência, estimulando, especialmente, a diversidade dessa população, 

como pessoas com deficiência psicossocial e intelectual;  

VI - Pessoas com patologias, doenças raras ou negligenciadas. 

CAPÍTULO VIII 

Subseção I 

Art. 14. A Plenária Deliberativa tem por objetivo debater, aprovar ou rejeitar diretrizes, 

objetivo e metas propostas provenientes do Relatório consolidado dos Grupos de Trabalho. 

Art. 15. O Relatório Final será aprovado pelo pleno do CMS e encaminhado à Comissão 

Organizadora da 1ª CONFMS/CI em tempo hábil para compor o consolidado do plano 

Municipal de saúde 2026/2029. 

Art. 16. O Plano de ação será apreciado no pleno do CMS e, posteriormente, encaminhados 

a Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 17. As diretrizes objetivo e metas constantes no Relatório Final da CONFMS/CI serão 

apresentadas em Resolução do CMS. 

Art. 18. A CONFMS/CI, será amplamente divulgada e submetida às sugestões por meio de 

consulta virtual por um período de, no mínimo, 30 (trinta) dias, em calendário a ser 

proposto pela Comissão Organizadora da CONFMS/CI e aprovado pelo Pleno do CMS. 
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Subseção II 

Art. 19. No Relatório Final da CONFMS/CI serão delimitadas as diretrizes objetivos e metas 

que incidirão sobre a Política Municipal de Saúde, e no âmbito Municipal. 

CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 20. As despesas com a preparação e realização da CONFMS/CI correrão à conta de 

dotações orçamentárias consignadas pela Secretaria Municipal da Saúde. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Saúde arcará com as despesas relativas à Etapa 

Municipal da  CONFMS/CI. 

CAPÍTULO X 

DO ACOMPANHAMENTO DA ETAPA E DO MONITORAMENTO 

Art. 21. Caberá ao Pleno do CMS-ES em conjunto com as demais esferas do Controle Social 

do SUS, acompanhar o andamento da CONFMS/CI. 

Art. 22. O monitoramento da CONFMS/CI tem como objetivo viabilizar o permanente 

acompanhamento, incluindo um processo devolutivo, por parte do CMS-CI, dos 

encaminhamentos e efetivação das deliberações aprovadas na Conferência Municipal de 

Saúde, nos termos previstos pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e 

pela Resolução CNS nº 454, de 14 de junho de 2012. 

Parágrafo único. O monitoramento será de responsabilidade solidária das três esferas do 

Controle Social do SUS e objetiva verificar a efetividade das diretrizes objetivos e metas e 

proposições constantes no Relatório Final da CONFMS/CI. 

Art. 23. Os casos omissos não tratados neste Regimento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora da  CONFMS/CI.
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ANEXO II

PROGRAMAÇÃO DA Conferência MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM (CONFMS/CI) ES 

27 de março de 2025 

Auditório local a confirmar – Cachoeiro de Itapemirim/ES 

Terá como tema: “elaborar as diretrizes, objetivos e metas do plano municipal de saúde de 

Cachoeiro de Itapemirim/ES para o período 2026/2029.”. 

Os eixos temáticos da CONFMS/CI são universalidade, equidade, integralidade, 

regionalização e hierarquização, observando as diretrizes objetivo e metas do plano 

municipal de saúde 2026/2019. 

Conferencista: Fabiane Simões   

7h30 - Credenciamento e entrega de material 
8h30 - Abertura 
8h45 - Aprovação do regimento 
9h – Palestra - Fabiane Simões 
10h – Áreas técnicas (SAP, SAVS, GAA e FMS) – Apresentação da análise situacional 
11h - Mesa redonda/debate 
12h - Almoço 
13h – Oficinas 
15h30 – Intervalo  
16h – Plenária final 
17h - Encerramento 
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PORTARIA Nº 2.049/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370030003800360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC. Nº  

ADELICE MIRANDA
 BARBATO CESARIO PROF PEB C SEME 02 DIAS 29/09/2025 80832/2025 

ALEXANDRE FERREIRA VIGIA SEMMAT 05 DIAS 30/09/2025 80845/2025 

CIRLENE MEDEIROS MORAES TÉCNICO AGRÍCOLA SEMAG 04 DIAS 30/09/2025 81114/2025

CLAUDIA ELAINE CAETANO 
DE MORAES BENEVENUTO PROF  PEB  D SEME 04 DIAS 30/09/2025  80829/2025

CLAUDINEIA MACHADO
 DE ANDRADE ELIAS  PROF  PEB  B SEME 15 DIAS 02/10/2025 81094/2025

DAIANA AMELIA DE JESUS AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 30/09/2025 81172/2025

DAIANE COSTA DE 
VARGAS PINHEIRO  CUIDADOR SEME 02 DIAS 28/09/2025 80855/2025 

ELAINE CRISTINA DE 
ALMEIDA PORTO ORNELAS PROFESSOR PEB C SEME 06 DIAS 24/09/2025 81168/2025

ELAINE GUEDES NOGUEIRA PROF PEB B SEME 10 DIAS 24/09/2025 81133/2025 

FATIMA ANDREIA
 FERREIRA NAVARRO 

 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMUS 05 DIAS 29/09/2025  80848/2025

GABRIELA COLODETI 
MOREIRA DIAS CASTANHI PROF  PEB  A SEME 03 DIAS 29/09/2025 80841/2025 

GILMAR LIMA COSTA 
ARTÍFICE 

DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

SEMMAT 03 DIAS 29/09/2025 80837/2025 

HELEN GONCALVES VIEIRA FARIA  AJUDANTE GERAL SEMDES 10 DIAS 29/09/2025 80849/2025

JAIR JOSE DA CAMARA NETO CUIDADOR SEME 02 DIAS 24/09/2025 81161/2025 

JAIR JOSE DA CAMARA NETO CUIDADOR SEME 01 DIA 29/09/2025 81173/2025 

JAQUELINE RODRIGUES TOGNERI ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 01 DIA 24/09/2025 81119/2025 

JULIA FABIA MENASSA PROF PEB A SEME 02 DIAS 30/09/2025 80836/2025

KATIA ELAINE GUALANDI 
DE OLIVEIRA DA SILVA PROF PEB C SEME 04 DIAS 26/09/2025 80856/2025
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LIDIA ALINE TIMOTEO
 DA SILVA VALE CUNHA

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM SEMUS 15 DIAS 27/09/2025 80851/2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.049/2025 - 1 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC.Nº  

LUCIMAR SILVA GREGIO PROF PEB B SEME 03 DIAS 29/09/2025 80857/2025 

LUIZA CELES DA
 SILVA SANTANA PROF PEB B SEME 02 DIAS 17/09/2025 81123/2025 

MARIA APARECIDA 
BRUM DO ROSARIO 

AUXILIAR  DE 
 SAÚDE  BUCAL SEMUS 04 DIAS 30/09/2025 80838/2025 

MARIA DE FATIMA VIC-
TORIO 

AUXILIAR DE 
EDUCAÇÃO SEME 02 DIAS 24/09/2025 81134/2025 

MARIA LUCIA DE OLI-
VEIRA

 MORAIS ALEMONGE
 PROF  PEB  A SEME 03 DIAS 28/09/2025 80865/2025

MARINETE VIEIRA RUFI-
NO PROF PEB  C SEME 03 DIAS 29/09/2025 80863/2025

MARIZA DE SOUZA PE-
REIRA PROF PEB A SEME 01 DIA 23/09/2025 81167/2025

MAYSA DE SOUZA LAU-
DELINO 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO SEMESP 02 DIAS 29/09/2025 80843/2025 

MICHELLE DE OLIVEIRA 
PONTES PROF PEB B SEME 03 DIAS 24/09/2025 81112/2025

NEUZA LUCIA RODRI-
GUES

AUXILIAR DE
 SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS SEMSEG 02 DIAS 30/09/2025 80846/2025

POLYANA DE JESUS AL-
VES

AUXILIAR  DE 
 SAÚDE  BUCAL SEMUS 02 DIAS 30/09/2025 81115/2025

REGIANE SANTOS DE 
PAULA 

AUXILIAR  DE 
 SAÚDE  BUCAL SEMUS 04 DIAS 29/09/2025 80839/2025 

ROBSPIERRE DOS SAN-
TOS PROF PEB C SEME 10 DIAS 25/09/2025 81171/2025

ROSIANE DE OLIVEIRA 
SILVA PROF PEB B SEME 10 DIAS 29/09/2025 80858/2025

SAYD FARIAS DE LIMA AUXILIAR DE  
EDUCAÇÃO SEME 02 DIAS

01 DIA
29/09/2025
26/09/2025

80854/2025
80864/2025
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SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO DURAÇÃO INÍCIO PROC.Nº  

SUZANA ALVES AYUB 
ALMEIDA PROF PEB A SEME 02 DIAS 30/09/2025  81170/2025

TANIA MARIA 
BOTELHO  MONTENEGRO PROF PEB C SEME 02 DIAS 24/09/2025 81166/2025 

TIAGO BARBIERI SEI-
BERT PROF PEB C SEME 01 DIA 24/09/2025 81130/2025 

VERONICA DE AZEVEDO 
PIRES 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS

 MUNICIPAIS
SEME 03 DIAS 29/09/2025  80831/2025
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DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.050/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  LICENÇA
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA
FAMÍLIA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas  atribuições  delegadas  através dos
Decretos  nºs.  18.275/2008  e  35.892/2025,
RESOLVE:

Art.  1º Conceder licença  por  motivo  de
doença em pessoa da família aos servidores  constantes na relação abaixo,
conforme atestados médicos apresentados e anexos aos processos respectivos,
nos  termos  do  Artigo  102  da  Lei  nº  4.009/1994,  Estatuto  dos  Servidores
Públicos  Municipais,  alterado  pela  Lei  nº  7350/2015,  e  dos  Decretos  nºs.
28.959/2019 e 33.608/2023.

SERVIDORES LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

ADRIANA HELVECIO RIBEIRO ABREU SEME 08 DIAS 26/09/2025 80861/2025

FRANCIANE VEIGA GOMES SEME 02 DIAS 25/09/2025 81127/2025 

MARIA CARLA ANGELO
 CRUZ DE ARAUJO 

SEME 05 DIAS 29/09/2025 81424/2025

TATIANE MARCIANO 
DA SILVA NASCIMENTO 

SEME 08 DIAS 02/09/2025 80217/2025 

Art.  2º Retificar  a  Portaria nº 2019/2025,
referente à concessão de licença por motivo de doença em pessoa da família ao
servidor abaixo mencionado, passando a constar da seguinte forma:

SERVIDORES LOTAÇÃO DIAS INÍCIO PROC. Nº

MILENA RODRIGUES ALVES SEME
15 DIAS

05 DIAS 

07/09/2025

22/09/2025

78616/2025

79492/2025

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de outubro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370030003900330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA N° 2.051/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  EM
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento  dos  servidores  abaixo  mencionados,  em  virtude
de LUTO, no período de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 56, inciso
III e artigo 152, inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROC. Nº

CLÁUDIA  MARIA  MORAES  VIANA SEMAD 26/09/2025 80387/2025

NEUZA DOS SANTOS SEMUS 07/09/2025 81668/2025

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370030003900310038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.052/2025

CONSIDERA  DE  EFETIVO  EXERCÍCIO
O  AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE  DE
DOAÇÃO DE SANGUE. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025,

RESOLVE: 

Art. 1º  Considerar de efetivo exercício o
afastamento dos  servidores  abaixo  mencionados,  em  virtude  de
DOAÇÃO  DE  SANGUE, nos  termos do  Artigo  56,  XXVII,  da
Lei  nº.  4.009,  de  20.12.94  -  Estatuto  dos  Servidores  Públicos
Municipais.

SERVIDORES LOTAÇÃO DATA PROC. Nº

ANGELO DE FREITAS LIMA SEMFA 19/09/2025 79295/2025 

ELIETE MARIA DE LIMA SEMUS 23/08/2025  81745/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370030003900340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº 2.053/2025

DISPÕE  SOBRE  AFASTAMENTO  PELA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À JUSTIÇA
ELEITORAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, resolve:

Art. 1º Considerar autorizado o
afastamento de expediente aos servidores abaixo mencionados, tendo
em vista a participação e prestação de serviços à Justiça Eleitoral, com
base no art. 56, Inciso V, da Lei nº 4.009/94.

SERVIDORES LOTAÇÃO PERÍODO PROC. Nº

ANGELA  MARIA  DE  VARGAS SEME 13, 14, 16  e
17/10/2025

66472/2025

CINARA  CARRICO  CIPRIANO SEME 16 e 17/10/2025 73546/2025

CLEBER NUNES DA SILVA SEME 02  e 03/10/2025
03 e 04/11/2025

75703/2025

RENATA MARTINS DA CRUZ SEME 09,10,13 e
14/10/2025

73258/2025

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em vigor  na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de outubro de 2025. 

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370030003900370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

DOM Nº 7417 DE 14/10/2025

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 153/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SEMSEG 
CONTRATADA: VCS IMPLEMENTOS E VEICULOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  VEÍCULO  TIPO  CAMINHONETE  CARACTERIZADO  E
DRONE, para atender às demandas da Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim.

LOTE 01 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Descrição Unid. Quant. Marca Valor unit. Valor Total 

Veículo automotor tipo caminhonete pick-up cabine dupla, tração 4x4
caracterizada  com  plotagens  de  defesa  civil,  com  as  seguintes
especificações mínimas: ano de fabricação 2024; ano modelo 2024 ou
posterior;  cor  branca;  zero  km;  04  portas  laterais;  equipamentos
obrigatórios  exigidos  pelo  contran;  cabine/carroceria  dupla  para  05
ocupantes;  dimensões  mínimas:comprimento  total  de  mínimo  4950
mm; distância  entre  eixos de mínimo 2950 mm; largura de mínimo
1800 mm; altura de mínimo 1650 mm; caçamba: comprimento total de
mínimo  1960  mm  e  largura  de  mínimo  1360  mm.  Motor  com  04
cilindros; cabeçote conforme modelo do fabricante; potência de mínimo
180 cv ou superior; sistema de alimentação: injeção eletrônica direta
ou multiponto;  aspiração:  natural  ou turbo compressor;  combustível:
diesel;  capacidade  mínima  do  tanque  de  combustível  de  70  litros;
transmissão automática de mínimo 06 velocidades à frente e 01 a ré;
direção elétrica ou hidráulica ou eletro-hidráulica; capacidade de carga
útil mínima de 900 kg; vão livre do solo de mínimo de 218mm; freio
com  sistema  anti-Bloqueio  (abs)  nas  quatro  rodas;  distribuição
eletrônica de frenagem (ebd); alarme (sistema anti-furto); controle de
estabilidade; controle de tração; faróis de neblina (de série ou opcional
de  fábrica);  repetidores  laterais  das  luzes  de  direção;  travamento
central  das  portas;  desembaçador  do  vidro  traseiro;  assistente  de
partida  em  rampa;  sensores  de  estacionamento  traseiro;
arcondicionado;  banco do motorista com ajuste de altura;  ajuste do
volante em altura; ajuste elétrico dos retrovisores (de série); controle
automático  de  velocidade;  controle  elétrico  dos  vidros  dianteiros  e
traseiros  (de  série);  rodas  de  liga  leve  mínimo aro  “16”,  pneus  de
rodagem mista medidas 245/70 r16 ; banco traseiro rebatível; alças de
segurança no teto; ponto de força 12v; rádio transceptor móvel vhf ou
uhf, 12v; autofalantes externos para comunicação de alertas de risco à
População;  protetor  de  cárter/motor;  película  instalada  conforme
normas  vigentes,  com  protetor  de  caçamba,  jogo  de  tapetes;
emplacamento em nome do município solicitante; garantia mínima de
02 anos sem limite de quilometragem; indicação da assistência técnica
autorizada que deverá estar à no máximo 200 km deste município,
com endereço e telefone de contato;  possuir  sistema de sensor de
baixa  voltagem  e  monitoramento  da  bateria  original  do  veículo  no
módulo  de  controle,  para  impedir  o  funcionamento  do  sinalizador
quando a bateria estiver com capacidade mínima, priorizando a partida
no motor;  deverá possuir  uma barra sinalizadora, com comprimento
mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de 250
mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 50 mm e máxima de 150
mm, permitindo total visualização em um ângulo de 360º, sem que haja
pontos cegos de luminosidade, injetado em policarbonato resistente a
impactos e  descoloração,  com tratamento uv (ultravioleta),  sendo a
tampa em lente na cor "âmbar" com base de alta resistência mecânica,
composto por leds de 1 watt de potência cada, distribuídos por toda a
barra com visualização em ângulo de 360°, com intensidade luminosa
de  no  mínimo  40  lumens,  dotado  de  lentes  colimadoras
confeccionadas em policarbonato óptico com resistência automotiva e
alta visibilidade, distribuídas equitativamente por toda a extensão da
barra;

Und 01

MITSUBISHI
L200 GLS 4X4

DIESEL AT
(2024/2024)

R$ 276.000,00 R$ 276.000,00

VALOR GLOBAL R$ 276.000,00 

VALOR: R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) 
PRAZO: 31 de dezembro de 2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370031003900300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

DOM Nº 7417 DE 14/10/2025

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SEMSEG, no uso de suas atribuições legais, torna
público  que  nos  autos  do  Processo  Administrativo  N.º 53.675/2025,  ID  Cidades  Nº.
2025.016E0700001.10.0096, RATIFICA  a  contratação  direta  da  empresa  COMPANHIA
BRASILEIRA DE CARTUCHOS, inscrita no CNPJ n° 57.494.031/0001-63, com sede na Avenida
Humberto de Campos, nº 3220, Anexo 3259 Portão 2, Bairro Bocaina, Ribeirão Pires/SP, CEP:
09.426-070, no valor  de  R$ 92.112,50 (noventa e dois  mil,  cento e doze reais  e cinquenta
centavos), para a  Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Munições no
Calibre  “.40”  para  Treinamento  e  Trabalho,  visando  atender  às  exigências  legais  e  às
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  e  Trânsito  -  SEMSEG,  conforme
quantitativos, especificações e exigências técnicas constantes deste instrumento, nos termos do
artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de outubro de 2025. 

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370032003200380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
Comissão de Julgamento de Recurso de Notificação de Penalidade (JARI-NP 01)

______________________________________________________________________________________________________

EDITAL DE JULGAMENTO DE RECURSO DAS NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADE (JARI-NP 01) Nº
057/2025

Nos  termos  e  conformidade  dos  dispositivos  regulamentadores  vigentes,  faz-se  público,  para  conhecimento  dos

interessados, que  a  Comissão de Julgamento de Recurso das Notificações de Penalidade (JARI – NP 01), quando da

sessão realizada no dia 06 (seis) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco), julgou os recursos abaixo especificados

com as seguintes decisões:

Protocolo Processo Auto de Infração Veículo de Placa Resultado

399/2025 115/2025 NC25011577 PPF1399
NÃO CONHECIDO POR TER SIDO APRESENTADO FORA

DO PRAZO (INTEMPESTIVO) 

401/2025 116/2025 CH00080753 SFZ5F72 INDEFERIDO

402/2025 117/2025 CH00079804 SFZ5F72 INDEFERIDO

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente, dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação, ao CETRAN

(Conselho Estadual de Trânsito). O Recurso de 2ª instância deverá ser protocolado junto ao CIRETRAN (Circunscrição

Regional de Trânsito), situado a Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua – BR 482, nº 165/189, Bairro Marbrasa (ao lado

do Banestes), Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.313-656.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de outubro de 2025.

Presidente/JARI – NP 01
Dec. nº 34.968/2025

RUA VALDIR ALMEIDA RAINHA, 0 2 / 1 8 – BAIRRO NOVA BRASÍLIA - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – E S - CEP:29.302-481
Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade

com o identificador 31003600370031003000390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei
14.063/2020.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001238/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

MSM0C64 256230 CH00085376 05/09/2025 763-3/01

PKI0B52 256230 CH00085781 29/09/2025 581-9/01

MQS4123 256230 CH00085778 29/09/2025 734-0/00

RQP1F44 256230 CH00081903 29/09/2025 545-2/01

BXP1F15 256230 CH00085962 20/09/2025 554-1/02

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370031003300300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001250/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

SFQ0G18 256230 CH00082657 14/07/2025 554-1/02 195,23

KVE8H31 256230 CH00079786 19/05/2025 554-1/02 195,23

MPE8879 256230 CH00079325 12/05/2025 518-5/01 195,23

HCS5782 256230 CH00038027 07/05/2025 518-5/01 195,23

PYQ9I98 256230 CH00079220 12/05/2025 763-3/02 293,47

MQM5202 256230 CH00082652 14/07/2025 554-1/02 195,23

RBB6F66 256230 CH00082282 15/07/2025 734-0/00 130,16

PPO2H69 256230 CH00079309 12/05/2025 518-5/01 195,23

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 12 de dezembro de 2025.

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370031003300310031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001212/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

PPL9I06 256230 CH00085068 27/08/2025 705-6/01

KJS4I25 256230 CH00086630 19/09/2025 554-1/02

RBG5J85 256230 CH00082429 27/08/2025 734-0/00

MTR3D33 256230 CH00085875 11/09/2025 554-1/02

MEI3275 256230 CH00064008 24/09/2025 573-8/00

MQH8F77 256230 CH00085034 21/08/2025 734-0/00

com o identificador 31003600370031003300300030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 001226/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

RKO4D59 256230 CH00082634 14/07/2025 554-1/02 195,23

ODK6E89 256230 CH00081838 08/07/2025 663-7/01 195,23

KPJ8I48 256230 CH00082234 14/07/2025 518-5/01 195,23

MQY0050 256230 CH00082011 10/07/2025 554-1/02 195,23

MTP7D23 256230 CH00082284 15/07/2025 518-5/01 195,23

AVF8137 256230 CH00082644 14/07/2025 554-1/02 195,23

MTZ6C53 256230 CH00081035 12/06/2025 554-1/02 195,23

LUS0E05 256230 CH00081058 14/06/2025 554-1/02 195,23

ODM1446 256230 CH00082285 15/07/2025 763-3/01 293,47

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600370031003300300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

IPACI

PORTARIA Nº   239  /  20  25  

DESIGNA  COMISSÃO  DE ANÁLISE,
REVISÃO  Е  ELABORAÇÃO DE
LEGISLAÇÃO  DO  IPACI  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do

Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições

delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Constituir a Comissão de Análise, Revisão e Elaboração de Legislação

desta Autarquia,  designando os servidores, Nilian Carla Diniz Dias, Thais de Souza Paz

Valquiria Salvador Bernabé, Danubia Rodrigues Caetano, Jackson José Ceccon, Nina Lúcia

Rangel  Hosken e Danielly  Brandão Távora,  para sua composição,  que funcionará sob a

presidência do primeiro servidor, sucedido e secretariado pelos demais na ordem sequencial

estabelecida. 

Art.  2º  –  A  Comissão  poderá,  a  seu  critério,  requisitar  outros  servidores  do

Instituto de Previdência para auxiliar nos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se em

especial as Portarias nº 149/2025 e 124/2022.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES

CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

PORTARIA Nº   240  /  20  25  

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

A PRESIDENTE  EXECUTIVA DO  IPACI  –  Instituto  de  Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art.  1º  Conceder  a  servidora  abaixo  mencionada,  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO,  com efeitos a partir  da data de publicação até 31 de dezembro de
2025, nos termos do artigo 13, §§ 2º, 3º, 5º e 6º do Decreto nº 22.289/2011.

SERVIDORES MATRÍCULA

Thais de Souza Paz 90415

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de 2025.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | administrativo@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

EXTRATO DE CONTRATO 18-2025

Espécie: Contrato Administrativo nº 18-2025
Contratada:  JC SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA,
CNPJ:     37.646.562/0001-17
Contratante: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim/ES
Objeto:  Contratação de empresa especializada para  serviço técnico especializado

para a elaboração de projeto executivo completo de engenharia, voltado à reforma

e modernização das instalações elétricas, implantação de sistema de geração de

energia  solar  fotovoltaica,  instalação de  sistema de proteção contra  descargas

atmosféricas (SPDA), reforma da cobertura (telhado) e especificação dos serviços

de pintura interna, com memorial descritivo e planilha de quantitativos

Data de Assinatura: 13 de outubro de 2025
Valor: 14.000,00 (quatorze mil reais)
Dotação: 3.3.90.39.05 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS   
Signatários: Alexandre Valdo Maitan (presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim) e  Jean Carlos Borges Batista  (Representante legal da contratada)
Processo:  20.966 /2025

Pregão eletrônico 90005/2025, Lei 14.133/21

CIDADDES

2025.016L0200001.01.0007 

PNCP
31723265000141-1-000034/2025

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310030003600340034003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

CÂMARA MUNICIPAL
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA 

PORTARIA Nº 363/2025 

DESIGNA  FISCAL  DO  CONTRATO  Nº  18/2025,  O
PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM  –  CMCI,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Art. 1º Designar o servidor público MATEUS REBONATO SANTOS, ocupante do cargo
efetivo de vigia, para acompanhar e fiscalizar o Contrato de  Contratação de empresa
especializada  para  serviço  técnico  especializado  para  a  elaboração  de  projeto
executivo  completo  de  engenharia,  voltado  à  reforma  e  modernização  das
instalações  elétricas,  implantação  de  sistema  de  geração  de  energia  solar
fotovoltaica,  instalação  de  sistema  de  proteção  contra  descargas  atmosféricas
(SPDA), reforma da cobertura (telhado) e especificação dos serviços de pintura
interna,  com  memorial  descritivo  e  planilha  de  quantitativos, com  a  Empresa
contratada, JC SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, conforme processo de nº 20.966
/2025, contrato de nº 18/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Parágrafo Único –  Substituirá o fiscal, em caso de impedimento e/ ou ausência, o
ocupante do cargo de Chefe de Gabinete da Presidência da CMCI.

Art. 2º As principais atribuições do fiscal do contrato ora designado são:

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais;

II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços;

III – Zelar pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados;

IV – Verificar se os preços e quantitativos estão de acordo com o pactuado;

V – Indicar eventuais glosas;

VI – Dar ciência à Diretoria Administrativa do vencimento do contrato com 90 (noventa)
dias de antecedência;

VII – Dar ciência a Presidência Legislativa de qualquer

irregularidade/ilegalidade  detectada  na  fiscalização  após  os  devidos  registros  das
solicitações não atendidas;

VIII – Verificar regularidade fiscal do contratado.

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310030003600300033003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7417 - 14 de Outubro de 2025

ZAMPIROLO PNEUS LTDA, CNPJ: 01.703.807/0001-53, torna público que REQUEREU da Secretaria Municipal 
Meio Ambiente – SEMMA a Renovação da Licença de Operação Corretiva, n° 064/2023, por meio do Pro-
cesso nº 65932/2025, para a atividade 10.01 – Recondicionamento de pneus com vulcanização a frio ou a 
quente (autoclave), com uso exclusivo de energia elétrica ou gás, localizada na Rodovia Cachoeiro x Rio 
Novo, s/n, km 03, Bairro: Coronel Borges, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2592025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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